
Jurisprudência de mercado relevante 

Comercialização de lubrificantes automotivos no varejo 

Dimensão produto: O mercado de lubrificantes já foi considerado nos precedentes 
do Cade nos seguintes cenários: (i) um mercado único, sem qualquer distinção; (ii) 
segmentado por aplicação em (ii.i) lubrificante automotivo e (ii.ii) lubrificante 
industrial; ou (iii) segmentado com relação à estrutura de revenda em (iii.i) varejo e 
(iii.ii) atacado. 

Dimensão geográfica: Cenário nacional com a análise pontual do cenário 
mundial. 

Jurisprudência: 08700.000942/2022-26 (Cosan Lubrificantes e Especialidades 
S.A. e Tirreno Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.); 
08700.004015/2021-02 (Raízen S.A. e Shell Brasil Petróleo Ltda.); AC nº 
08700.006444/2016-49 (Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. e Alesat Combustíveis 
S.A.); 08012.005539/2004-60 (Petrobras e Agip); 08700.002873/2023-76 (Argenta 
Participações Ltda. e Indústria Petroquímica do Sul Ltda.); 08700.001089/2022-60 
(SIM Administradora de Imóveis Ltda. e Querodiesel Transportes e Comércio de 
Combustíveis Ltda.); 08700.003321/2019-07 (Sim Rede de Postos Ltda. e Posto 
Agricopel Ltda.); 08700.008778/2022-03 (Bracell Celulose Solúvel Especial 
Participações Ltda. e Auto Posto Lwart Ltda);08700.002873/2023-76 (Argenta 
Participações Ltda. e Indústria Petroquímica do Sul Ltda.); 08700.000942/2022-26 
(Cosan Lubrificantes e Especialidades S.A. e Tirreno Indústria e Comércio de 
Produtos Químicos Ltda.); 08700.004015/2021-02 (Raízen S.A. e Shell Brasil 
Petróleo Ltda.). 
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